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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DO APROVADO E 
CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, em 
caráter de urgência, no horário das 07h às 13h, do dia 
27/05/2022 até 30/05/2022, munido dos documentos 
pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 014/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
01. Cargo: Vigia 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

8 01201 Renato Souza da Silva  5.5 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 27/05/2022 até 
30/05/2022, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2022 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

36 0940-01 Marta Alves Pereira 19,0 

37 0958-01 Monica  Aparecida de Lima 17,0 

38 0913-01 Alaide Rezende de Souza 17,0 
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TEMPORÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 
HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - EDITAL 
Nº 004/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 004/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DO APROVADO E 
CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 004/2022, conforme relação constante no Anexo I 

deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 13h, do dia 27/05/2022, até o dia 
30/05/2022 munido dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 003/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 004/2022 
01. Cargo: Engenheiro Civil 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

2 010102 Ilson Nogueira Gonzaga Junior 13,5 

 
PORTARIA Nº 545, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal LEILA RIBEIRO DA SILVA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
13/05/2022 a 13/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 546, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SUELI ESTEVÃO DE 

SOUZA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SUELI ESTEVÃO DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Merendeira, Nível I, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 13/05/2022 a 13/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 547, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser concedido no período de 16/05/2022 a 
16/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 548, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CRISTIANE OTTONI DE 

SOUZA MORAES, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CRISTIANE OTTONI DE SOUZA MORAES, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo - 20 
horas, Nível XI, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a ser concedido no período de 16/05/2022 a 
16/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 549, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal JUSSIMARA MATOSO 

PANIAGO, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal JUSSIMARA MATOSO PANIAGO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 09/05/2022 a 09/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 550, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA MARIA ALVES DA 

SILVA BUISSA, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA MARIA ALVES DA SILVA BUISSA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 24/05/2022 a 24/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 551, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal JACKELINE PEREIRA DE 

CARVALHO, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal JACKELINE PEREIRA DE CARVALHO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
04/05/2022 a 04/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 552, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS 

QUINTINO, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal CLEIDELUCIA MARTINS QUINTINO, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível 
III, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 10/05/2022 a 10/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 553, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal SANDRA DE LIMA 

FREITAS, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal SANDRA DE LIMA FREITAS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, Nível III, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser concedido 
no período de 27/05/2022 a 27/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 554, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a ser concedido no período 
de 02/05/2022 a 30/05/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 555, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE 

QUEIROZ, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal GLAUCIELE FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, Nível 
XV, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 12/05/2022 a 12/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 556, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARCIA EMILIA 

FLORIANO DE QUEIROZ, e dá outras 

providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARCIA EMILIA FLORIANO DE QUEIROZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 28/04/2022 a 28/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 557, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal YURI HENRIQUE MOTTA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao servidor 
público municipal YURI HENRIQUE MOTTA, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista Tributário, Nível XV, Classe 
B, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, a ser concedido 
no período de 05/05/2022 a 05/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
 

PORTARIA Nº 558, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARIA HELENA 

CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 32 (trinta e dois) 

dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal MARIA HELENA CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO 
CARVALHO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a ser concedido no período de 22/05/2022 a 
22/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 559, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEILIANE FRANCISCA 

FREITAS DA SILVA, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LEILIANE 
FRANCISCA FREITAS DA SILVA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível II, Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
32 (trinta e dois) dias a ser concedido no período de 
18/05/2022 a 18/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 560, DE 26 DE MAIO DE 2022. 
"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ELAINE CHRISTINA 

RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal ELAINE 
CHRISTINA RIBEIRO TRINDADE, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Atendente Infantil, Nível II, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
31 (trinta e um) dias a ser concedido no período de 
27/04/2022 a 27/05/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 561, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 

e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal MARILZA MACEDO 
DOS SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Nível III, Classe C, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar as 
funções de Auxiliar de Enfermagem, na Unidade Básica de 
Saúde da Família “Maria Luiza da Silva Marinho” – Jardim 
Santos Dumont, nesta cidade, sem prejuízo de sua 
remuneração de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 

deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 562, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidor público municipal que menciona, e 

dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário o servidor público municipal Ivo Silvério Borges, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pedreiro, Nível VI, 
Classe E, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para 

desempenhar as funções de Motorista, na Secretaria Municipal 
de Educação, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração 
de origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, ao servidor deverá ser submetido à nova perícia 
médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo médico 
pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 563, DE 26 DE MAIO DE 2022.  

“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Ageu Martins Mauss, brasileiro, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de Encarregado do Setor de 
Fiscalização, Símbolo DAI 1, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
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sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e quatro 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e seis dias do mês de maio 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 129 / 2022 
Pregão Eletrônico n° 039/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
dos serviços de Coleta de Resíduos Domiciliar, Coleta Seletiva 
de Resíduos Recicláveis e Educação Ambiental gerados em 
todos os imóveis residenciais e não residências no Município 
de Água Clara/MS, conforme especificações no presente Termo 
de Referência, Edital e seus anexos. Recebimento e 
Abertura das Propostas: ás 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 09 de junho de 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de 
Transparência do Município no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/ - Portal de Compras 
e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 26 de maio de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 024/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio da Pregoeira, designado pela portaria nº 201, de 
24 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 
060/2020. Resolve: Adjudicar o objeto do Processo 
Administrativo nº 090/2022, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 024/2022, que tem como objeto a Seleção da proposta 
mais vantajosa, objetivando o registro de Preços, para futuro 
e eventual Contratação de empresa para o fornecimento de 
materiais de consumos e permanentes odontológicos para 
atender as necessidades diárias das Unidades da Atenção 
Básica, voltada a Saúde Bucal do Município de Água Clara/MS, 

conforme condições, especificações e quantidades detalhadas 
no Termo de Referência, Edital e seus anexos, a licitante 
vencedora no menor valor, conforme relacionada abaixo: 

Resultado da Licitação: Empresa: ALTERMED MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR - LTDA, CNPJ/MF Nº 00.802.002/0001-
02, Valor R$ 51.697,49 (cinquenta e um mil seiscentos e 
noventa e sete reais e quarenta e nove centavos). Empresa: 
BHDENTAL COMERCIAL - EIRELI, CNPJ/MF Nº 
29.312.8960/001-26, Valor R$ 29.080,00 (vinte e nove mil e 
oitenta reais). Empresa: BIOMEDICAL PRODUTOS 
HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 38.824.110/0001-40, 
Valor R$ 4.798,00 (quatro mil setecentos e noventa e oito 
reais). Empresa: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES - LTDA, CNPJ/MF Nº 
34.479.558/0001-13, Valor R$ 54.532,22 (cinquenta e quatro 
mil quinhentos e trinta e dois reais e vinte e dois centavos). 

Empresa: DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR - EIRELI, CNPJ/MF Nº 
31.401.798/0001-07, Valor R$ 62.568,84 (sessenta e dois mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos). Empresa: GUARIA COMERCIO E REPRESENTACAO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES -EIRELI, CNPJ/MF Nº 
32.181.809/0001-53, Valor R$ 24.301,10 (vinte e quatro mil 
trezentos e um reais e dez centavos). Empresa: IDEALINE 
COMERCIAL - EIRELI, CNPJ/MF Nº 06.331.320/0001-00, Valor 
R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais). Empresa: 
MORETI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS - EIRELI, CNPJ/MF Nº 43.352.606/0001-07, 
Valor R$ 150.043,78 (cento e cinquenta mil, quarenta e três 
reais e setenta e oito centavos). Empresa: ODONTOSUL - 
LTDA, CNPJ/MF Nº 04.971.211/0001-22, Valor R$ 60.179,28 
(sessenta mil cento e setenta e nove reais e vinte oito 
centavos). Empresa: UP DENT IMPORTACAO E EXPORTACAO 
COMERCIAL - LTDA, CNPJ/MF Nº 203.064.880/001-97, Valor 
R$ 18.200,00 (dezoito mil, duzentos reais). Empresa: V. S. 
COSTA & CIA - LTDA, CNPJ/MF Nº 05.286.960/0001-83, Valor 
R$ 1.816,00 (um mil oitocentos e dezesseis reais). Valor 
total da Licitação: R$ 481.816,71 (quatrocentos e oitenta e 
um mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e um centavos). 
Prazo: 12 (doze) meses. Água Clara/MS, 25 de maio de 2022. 

BETÂNIA BATISTA DE MORAES 
Pregoeira 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO 
 

 

 
 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. ADITIVO Nº 01 AO 
CONTRATO Nº 004/2021. Processo: Inexigibilidade nº 
001/2021. Objeto: Alteração da Cláusula Quarta – (do Valor) 
e da Cláusula Sétima – do Prazo. Contratante: Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
Água Clara Previdência. Contratada: Ramos Gomes 
Sociedade Individual de Advocacia. Valor: de R$ 74.025,60 
(setenta e quatro mil e vinte e cinco reais e sessenta 
centavos), que serão pagas em 12 (doze) parcelas mensais. 
Fundamento Legal: Arts. 57, inciso II e 65, II, § 8º da Lei n. 
8.666/93. Vigência: Até 18/05/2023. Signatários: Pela 
contratante o Sr. Eulojari Ferreira de Souza e pela contratada 
o Sr. Eliton Carlos Ramos Gomes. Assinado em: 17/05/2022 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 1º QUADRIMESTRE 
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